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PROJETO DE LEI Nº          /2024 
 
Passa a denominar-se Rua Américo 
Fernandes de Souza (Seu Bichinho), o 
logradouro público de acesso ao Sítio da 
Jaqueira, no Morro das Andorinhas, a partir 
da entrada na Rua da Amizade até o limite 
do Parque Estadual da Serra da Tiririca. 

 
Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Niterói autorizada a denominar de Rua Américo 

Fernandes de Souza (Seu Bichinho), o logradouro público de acesso ao Sítio da Jaqueira, no 
Morro das Andorinhas, a partir da entrada na Rua da Amizade até o limite do Parque Estadual da 
Serra da Tiririca – bairro Engenho do Mato, Niterói – CEP.: 24.344-545, conforme mapa abaixo. 

  
Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

 
 

JUSTIFICATIVA: 
 
O presente Projeto de Lei é uma demanda antiga da comunidade tradicional do Morro das 

Andorinhas e se justifica uma vez que esta é a única rua de acesso desta comunidade tradicional 
ao Sítio das Jaqueiras, local onde residem há mais de um século. O Projeto reconhece 
formalmente a rua já existente, localizada em área externa ao Parque Estadual da Serra da 
Tiririca, se iniciando a partir da Rua da Amizade e indo até o limite definidor desta Unidade de 
Conservação. Importante registrar que no local prevalecem as regras impostas pelo Plano de 
Manejo do Parque, uma vez que se trata de Zona de Amortecimento.  
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Tal reconhecimento formal deste logradouro público é fundamental para a garantia de 
direitos humanos e sociais daquela comunidade uma vez que assim a instalação de hidrômetros e 
de postes de energia elétrica poderão ser realizadas em local um pouco mais próximo do Sítio da 
Jaqueira, facilitando o acesso a serviços públicos por parte daquela que é reconhecidamente uma 
das mais antigas e importantes comunidades tradicionais de Niterói, assim definida a partir de 
estudos da Faculdade de Direito e do Departamento de Antropologia da Universidade Federal 
Fluminense.  

 
Sala das Sessões, 17 de setembro de 2024. 
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